
Os princípios do poluidor pagador e da precaução no Direito
Ambiental

Toshio Mukai assevera que o “Direito Ambiental é um conjunto de normas e institutos jurídicos
pertencentes a vários ramos do direito reunidos por sua função instrumental para a disciplina do
comportamento humano em relação ao meio ambiente".

O princípio do poluidor pagador é um dos pilares do moderno direito ambiental e traz a concepção de
que, quem polui, deve responder pelo prejuízo que causa ao meio ambiente. E a sua responsabilização se
dá em forma de pagamento que, por sua vez, pode consistir em uma prestação em dinheiro mesmo, ou
em atos do poluidor.

Consubstanciado no artigo 4º, VIII da Lei 6.938/81, o princípio do poluidor pagador leva em conta que
os recursos ambientais são escassos, portanto, sua produção e consumo geram reflexos ora resultando
sua degradação, ora resultando sua escassez. Além do mais, ao utilizar gratuitamente um recurso
ambiental está se gerando um enriquecimento ilícito, pois como o meio ambiente é um bem que pertence
a todos, boa parte da comunidade nem utiliza um determinado recurso ou, se utiliza, o faz em menor
escala.

O Princípio do Usuário Pagador estabelece que quem utiliza o recurso ambiental deve suportar seus
custos, sem que essa cobrança resulte na imposição de taxas abusivas. Então, não há que se falar em
Poder Público ou terceiros suportando esses custos, mas somente naqueles que dele se beneficiaram.

Já o princípio da precaução busca se antecipar e prevenir a ocorrência de prejuízos ao meio ambiente.
Destina-se a toda a sociedade, inclusive Governo e legisladores, para que sejam instituídas medidas e
políticas destinadas a prevenir a poluição.

Por fim, ressalte-se que um dos principais instrumentos do princípio da precaução é o estudo prévio de
impacto ambiental, expressamente referido no inciso IV do artigo 225 da Constituição Federal, por meio
do qual devem ser estimados os riscos que tragam as instalações de obras ou atividades potencialmente
causadoras de significativa degradação do meio ambiente. O fato desse importante instrumento ser
obrigatoriamente público demonstra que o princípio da precaução é afeto não só a determinadas camadas
sociais, mas a toda sociedade, conforme dito anteriormente.

“O princípio da precaução está ligado aos conceitos de afastamento de perigo e segurança das gerações
futuras, como também de sustentabilidade ambiental das atividades humanas. Este princípio é a tradução
da busca da proteção da existência humana, seja pela proteção de seu ambiente como pelo
asseguramento da integridade da vida humana. A partir desta premissa, deve-se também considerar não
só o risco eminente de uma determinada atividade, como também os riscos futuros decorrentes de
empreendimentos humanos, os quais nossa compreensão e o atual estágio de desenvolvimento da ciência
jamais conseguem captar em toda densidade.”

Dessa forma, o princípio da precaução implica uma ação antecipatória à ocorrência do dano ambiental, o
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que garante a plena eficácia das medidas ambientais selecionadas. Neste sentido, Milaré assevera que
"Precaução é substantivo do verbo precaver-se (do latim prae, antes, e cavere, tomar cuidado), e sugere
cuidados antecipados, cautela para que uma atitude ou ação não venha resultar em efeitos indesejáveis."
(apud MIRRA, 2000, p. 62).

Observe-se que a consagração do princípio da precaução no ordenamento jurídico pátrio representa a
adoção de uma nova postura em relação à degradação do meio ambiente. Ou seja, a precaução exige que
sejam tomadas, por parte do Estado como também por parte da sociedade em geral, medidas ambientais
que, num primeiro momento, impeçam o início da ocorrência de atividades potencialmente e/ou lesivas
ao meio ambiente. Mas a precaução também atua, quando o dano ambiental já está concretizado,
desenvolvendo ações que façam cessar esse dano ou pelo menos minimizar seus efeitos.

Nesta linha de pensamento, Machado nos ensina que: A precaução age no presente para não se ter que
chorar e lastimar o futuro. A precaução não só deve estar presente para impedir o prejuízo ambiental,
mesmo incerto, que possa resultar das ações ou omissões humanas, como deve atuar para a prevenção
oportuna desse prejuízo. Evita-se o dano ambiental através da prevenção no tempo certo. (2001, p. 57).

Não se pode olvidar que o princípio da precaução é o corolário do direito ambiental, devendo estar
presente na legislação, assim como também na escolha das medidas ambientais adequadas a eventuais
riscos para o meio ambiente ocasionado pela ação humana.

Não obstante o mestre Paulo Affonso Leme Machado entenda os dois princípios terem a mesma base
conceitual, asseverando que: o princípio da precaução visa a durabilidade e sadia qualidade de vida das
gerações humanas e a continuidade da natureza existente no planeta.

Temos que apontar que a doutrina ambiental caminha pela distinção dos dois standards, conforme
explicitado abaixo. Pelo princípio da prevenção, procura evitar que o dano ambiental ocorra, através de
mecanismos extrajudiciais e judiciais. É, portanto, a atuação antecipada para evitar danos, que, em regra,
são irreversíveis.

Segundo Daniel Fink, o princípio da precaução caracteriza-se por afirmas dois preceitos:

a) ausência de conhecimento tecnológico não será empecilho para a realização de a empreendimentos,
uma vez que sejam adotadas medidas assecuratórias eficazes e capazes de gerenciar os riscos;

b) se essas medidas não forem eficazes e capazes de evitar os impactos negativos, por precaução, o
empreendimento não deverá ser realizado.

O que diferencia o princípio da prevenção do princípio da precaução é que neste último, procura-se
evitar qualquer dano e no primeiro, evita-se a atividade ou empreendimento por falta de certeza
científica.

Em resumo, abordou se no presente os importantes princípios de direito ambiental, quais sejam, poluidor
pagador e da precaução.
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